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Excelentíssimo Conselheiro Relator

 

Trata-se de análise da manifestação de defesa apresentado pelo responsável

devidamente citado acerca dos apontamentos constantes nas Contas Anuais de

Governo do Município de Vila Rica - Exercício de 2024.

Após a análise a Equipe Técnica concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

 

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 02/01ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

/2017 a 31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre de 2024 os

recursos do Fundeb recebidos no exercício anterior, no valor de R$ 725.085,07. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Ausência de apropriação mensal das provisões trabalhistas de férias e décimo

terceiro, fato que contraria a Portaria do STN nº 548/2015. - Tópico - ANÁLISE DA

DEFESA

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

3.1) O Balanço Financeiro Consolidado do exercício de 2024 não atendeu ao

atributo da comparabilidade - diferença entre os saldos apresentados ao final do

exercício de 2023 e os saldos iniciais do exercício de 2024. Além disso, há

diferença entre o montante de ingressos e dispêndios do exercício anterior. - Tópico

- ANÁLISE DA DEFESA

4) CC11 CONTABILIDADE_MODERADA_11. Ausência de notas explicativas nas

Demonstrações Contábeis e/ou apresentação de notas explicativas sem o

detalhamento mínimo previsto nas Normas de Contabilidade (Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor Público - MCASP).; NBC CTSP 02/2024).

4.1) As notas explicativas apresentadas como informação complementar às

Demonstrações Contábeis Consolidadas do exercício de 2024 não foram

apresentadas de forma sistemática e com referência cruzada; não apresentam

todos os detalhamentos mínimos recomendados pela Secretaria do Tesouro

Nacional-STN, por meio do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-

MCASP. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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5) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

5.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária nas fontes "551", "604", "701",

"720", no montante de R$ 366.869,05, sem a adoção das providências efetivas, fato

que contraria o art. 48,b, da Lei nº 4.320/64 e o art.9º, da LRF. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

6) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

6.1) Frustração de receitas sem adoção de providências, ocasionando o

descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2024, visto

que foi previsto no referido instrumento de planejamento superávit primário no

montante de R$ 9.044.141,81, mas, ao final do exercício de 2024, houve déficit

primário no valor de R$ 9.286.275,83. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

7) DA08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_08. Aumento da despesa

com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao

final do mandato do titular de Poder ou órgão (art. 21, III e IV, “b”, da Lei

Complementar nº 101/2000).

7.1) SANADO

8) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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8.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de

superávit financeiro inexistente no valor total R$ 141.305,87, na fonte de recurso

"700", conforme demonstrado no Quadro: 1.3 - Superávit Financeiro Exercício

anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit, constante no Anexo 1

deste relatório, em descumprimento as previsões contidas no art. 167, II e V, da

Constituição Federal e no art. 43, § 1º, inc. I, da Lei nº 4.320/1964. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

8.2) SANADO

9) LA02 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_02. Ausência de Certificado de Regularidade

Previdenciária - CRP, emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência, ou falta de

esclarecimentos sobre o motivo da sua suspensão (art. 9º, IV, da Lei nº 9.717/1998;

Decreto nº 3.788/2001; arts. 246 e 247 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

9.1) O RPPS do Município de Vila Rica não preenche os requisitos exigidos para

obtenção de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, desde 07/05/2024. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

10) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS não contemplada em classificação específica).

10.1) Ausência de elaboração do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio

para o ente federativo, inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela

Lei Complementar nº 101/2000. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

10.2) Desequilibrio na cobertura das reservas matemáticas, pela falta de um

adequado plenejamento previdenciário que promova a captação de ativos/recursos

suficientes para a melhoria gradativa do alcance do equilíbrio atuarial. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA
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11) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

11.1) Não foram incluídos nos currículos escolares conteúdos acerca da prevenção

da violência contra a criança, o adolescente e a mulher, conforme preconiza o art.

26, § 9º, da Lei nº 9.394/1996. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

12) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

12.1) Ausência de comprovação de que a previsão de aposentadoria especial para

os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias

(ACE) foi considerada no cálculo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social

(RPPS). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Novas Citações

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e no §1º do art. 101 do Regimento

Interno do TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as

disposições legais, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

Respeitosamente,

 

Em Cuiabá-MT, 24 de setembro de 2025

 MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SUPERVISOR


